
PARECER N.º    2198  , DE 2007

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 206, de 2006

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria, no âmbito do Estado, o selo “Responsabilidade Social”, a ser conferido às empresas, com sede no Estado, que comprovem a devida responsabilidade social.

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não recebeu emendas ou substitutivos. 

Em seguida, de acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, foi analisado pela Comissão de Constituição e Justiça, recebendo parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhado para a Comissão de Promoção Social. Esgotado o prazo para que a Comissão exarasse seu parecer, foi designado relator especial, o qual se manifestou favoravelmente à aprovação da propositura no tocante ao seu mérito. 

Compete-nos, nesta oportunidade, analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a propositura, constatamos que seu artigo 8º prevê os recursos necessários para atender aos novos encargos, conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Estadual.

Inexistindo óbices no âmbito desta Comissão, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 206, de 2006.

a) JORGE CARUSO -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11-9-2007

a) BRUNO COVAS -  Presidente

Bruno Covas – Vitor Sapienza – Jorge Caruso – Samuel Moreira – Jonas Donizette – Enio Tatto – Milton Leite Filho 
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